
FECâmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de

Ribeirão Preto, 26 de outubro de 2022.

Ofício Nº 1.002/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFOnº 161/2022, do Projeto de Lei nº 72/2022, de
autoria da Vereadora Coletivo Popular Judeti Zilli, que “CRIA O “SISVERDE”,
SISTEMA DE MONITORAMENTO EMTEMPO REAL DAS ÁREASDE
PROTEÇÃO AMBIENTAL DA CIDADE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestosde estima e consideração, subscrevemo-nos.

Ateneiflirgente,

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


